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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Tributário em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ra-
gazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 

 

Sócios responsáveis 
 
Carlos Augusto Tortoro Júnior 
ctortoro@tortoromr.com.br 
 
Paola Roberta Silveira de Andrade 
pandrade@tortoromr.com.br 
 
 
Contato 
www.tortoromr.com.br 

 
1.  Legislação e Regulação 
_____________________________________ 
 
EFD-Reinf - Substituição da DIRF - 
Prorrogação de prazo - Alteração 
 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.181, de 13 de março de 

2024, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 2.043, de 12 de agosto de 
2021, que dispõe sobre a Escritura-
ção Fiscal Digital de Retenções e Ou-
tras Informações Fiscais (EFD-
Reinf). 

Publicada no Diário Oficial da União em 
15.03.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Regime especial de tributação  aplicá-
veis às incorporações imobiliárias e 
construções de unidades habitacionais 
– Contratadas no âmbito dos programas 
Minha Casa, Minha Vida - Disposições 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.179, de 05 de março de 

2024, que dispõe sobre os regimes 
especiais de tributação e pagamento 
unificado de tributos aplicáveis às 
incorporações imobiliárias e às 
construções de unidades habitacio-
nais contratadas no âmbito dos Pro-
gramas Minha Casa, Minha Vida - 
PMCMV e Casa Verde e Amarela. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
07.03.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

 

 

 

mailto:ctortoro@tortoromr.com.br
mailto:pandrade@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.181-de-13-de-marco-de-2024-548464454
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.179-de-5-de-marco-de-2024-546841003
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IRPF - Declaração de Ajuste Anual do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física 
- Exercício de 2024 - Procedimentos  
 
■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.178, de 05 de março de 

2024, que dispõe sobre a apresenta-
ção da Declaração de Ajuste Anual 
do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física referente ao exercício de 
2024, ano-calendário de 2023, pela 
pessoa física residente no Brasil.  

E também altera as Instruções Nor-
mativas SRF nº 81, de 11 de outubro 
de 2001, e nº 208, de 27 de setembro 
de 2002, para prorrogar prazos rela-
tivos à apresentação de declarações 
e ao recolhimento de créditos tribu-
tários apurados, relativamente ao 
exercício de 2024, ano-calendário de 
2023. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
07.03.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

IRPF- Programa de recolhimento men-
sal obrigações – Código de ocupação - 
Carnê- Leão – Alteração - Procedimen-
tos 
 
■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.177, de 29 de fevereiro de 

2024, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 1.531, de 19 de dezembro 
de 2014, que dispõe a respeito de ori-
entação aos contribuintes quanto à 
utilização do programa multiplata-
forma Recolhimento Mensal Obriga-
tório (Carnê-Leão) relativo ao Im-
posto sobre a Renda da Pessoa Fí-
sica a partir do ano-calendário de 
2015. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
01.03.2024, a íntegra pode ser acessada  
aqui 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.178-de-5-de-marco-de-2024-546833326
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.177-de-29-de-fevereiro-de-2024-546037548
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.177-de-29-de-fevereiro-de-2024-546037548
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IRPF – Restituição do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Física – Exercício de 
2024 - Disposições 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou o Ato De-
claratório Executivo nº 2, de 6 de março 

de 2024, que dispõe sobre a restitui-
ção do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física, referente ao exercício 
de 2024, ano-calendário de 2023. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
07.03.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

CARF –  Reuniões e sessões de julga-
mento – Procedimento – Regulamenta-
ção - Alteração 

 
■O Conselho Administrativo de Recur-
sos Fiscais (CARF) editou a Portaria 
CARF/MF n º 416, de 12 de março de 

2024, que altera a Portaria CARF nº 8, 
de 4 de janeiro de 2024, que regula-
menta a realização de reuniões e 
sessões de julgamento e dá outras 
providências. 
 

Publicada no Diário Oficial da União em 
19.03.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

CARF – Estabelece julgamento na forma 
presencial ou híbrida – Disposições - 
Alteração 

■O Conselho Administrativo de Recur-
sos Fiscais (CARF) editou a Portaria 
CARF/MF n º 420, de 12 de março de 

2024, que altera a Portaria CARF nº 9, 
de 4 de janeiro de 2024, que estabe-
lece forma presencial ou híbrida no 
Conselho Administrativo de Recur-
sos Fiscais (CARF) e regulamenta o 
inciso II do § 1º do art. 93 do Regi-
mento Interno do CARF. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
19.03.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-declaratorio-executivo-rfb-n-2-de-6-de-marco-de-2024-546843015
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-carf/mf-n-416-de-12-de-marco-de-2024-548848836
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-carf/mf-n-420-de-12-de-marco-de-2024-548828840


 

5 

 

2. Temas em Destaque 
_____________________________________ 
 
Receita lança edital de transação no 
âmbito do Programa Litígio Zero 2024 

 
■A Receita Federal lançou em 
19.03.2024, o Edital de Transação por 
Adesão nº 1, de 18 de março de 2024, que 
torna pública a proposta para a realiza-
ção de transação por adesão de crédito 
de natureza tributária em contencioso 
administrativo no âmbito do Programa 
Lítigio Zero 2024. 

Pessoas físicas e jurídicas cujo valor 
do contencioso seja igual ou inferior 
a R$ 50.000.000,00 (cinquenta mi-
lhões de reais) , desde que cumpri-
dos os requisitos previstos no Edital, 
poderão aderir. 

A transação envolve a possibilidade 
de parcelamento e descontos para 
créditos considerados irrecuperá-
veis ou de difícil recuperação, obser-
vados os limites máximos estabele-
cidos. 

São elegíveis à transação os débitos ad-
ministrativos relativos a tributos admi-
nistrados pela Receita Federal, inclu-
sive as contribuições sociais das em-
presas, incidentes sobre a remuneração 
paga ou creditadas aos segurados a seu 
serviço; as contribuições sociais dos 
empregadores domésticos, as contri-
buições instituídas a título de substitui-
ção e as contribuições devidas por lei a 
terceiros. 

Condições para adesão 

 
A adesão à transação implica a de-
sistência, por parte do aderente, de 
eventuais impugnações ou dos re-
cursos administrativos e judiciais, 
em relação aos débitos incluídos na 
transação, e renúncia às alegações 
de direito sobre as quais essas im-
pugnações ou recursos tenham fun-
damento. 

O aderente deverá confessar, de 
forma irrevogável e irretratável, nos 
termos do Código de Processo Civil, 
ser devedor dos débitos incluídos na 
transação, pelos quais responde na 
condição de contribuinte ou respon-
sável. 

O deferimento do pedido de adesão 
fica condicionado ao cumprimento 
dos requisitos indicados neste Edital 
e ao pagamento da 1ª (primeira) par-
cela até o último dia útil do mês de 
adesão. 

 
Requerimento de adesão 
 

A adesão poderá ser realizada a par-
tir das 8 horas do dia 1º de abril de 
2024 até às 23h59min59seg do dia 31 
de julho de 2024, mediante abertura 
de processo digital no Portal do Cen-
tro Virtual de Atendimento - e-Cac, 
na aba “Legislação e Processo”, por 
meio do serviço “Requerimentos 
Web. 
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O requerimento de adesão válido 
suspende a tramitação dos proces-
sos administrativos fiscais referen-
tes aos débitos incluídos na transa-
ção no período em que o requeri-
mento estiver sob análise. 

Em caso de indeferimento do reque-
rimento de adesão à transação, po-
derá ser interposto recurso admi-
nistrativo previsto no art. 56 da Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, no 
prazo de dez dias contados da ciên-
cia da decisão. 

Obrigações do aderente 

 
1. não utilizar a transação de forma 
abusiva, com a finalidade de limitar, 
falsear ou prejudicar de qualquer 
forma a livre concorrência ou a livre 
iniciativa econômica; 
 
2. não utilizar pessoa natural ou ju-
rídica interposta para ocultar ou dis-
simular a origem ou a destinação de 
bens, direitos e valores, os seus re-
ais interesses ou a identidade dos 
beneficiários de seus atos, em pre-
juízo da Fazenda Pública federal; 

3. não alienar nem onerar bens ou 
direitos sem a devida comunicação à 
RFB, quando exigido em lei; 

 

 

4. autorizar a compensação, no mo-
mento da efetiva disponibilização fi-
nanceira, de valores relativos a res-
tituições, ressarcimentos ou reem-
bolsos reconhecidos pelo órgão, 
com prestações do acordo firmado, 
vencidas ou vincendas; 

5. aderir ao Domicílio Tributário Ele-
trônico (DTE) e manter a adesão du-
rante todo o período em que a tran-
sação estiver vigente, mediante o 
consentimento expresso, nos ter-
mos do § 5º do art. 23 do Decreto nº 
70.235, de 1972, para a implementa-
ção pela RFB de endereço eletrônico 
para envio de comunicações ao seu 
domicílio tributário, com prova de 
recebimento; 

6. caso o contribuinte integre grupo 
econômico, de direito ou de fato, re-
conhecido ou não em decisão admi-
nistrativa ou judicial, deverá, junta-
mente com o pedido de adesão, 
apresentar o reconhecimento ex-
presso desta circunstância e listar 
todas as partes relacionadas, admi-
tindo a inserção destes como cor-
responsáveis tributários nos siste-
mas da RFB; 

7. pagar regularmente as parcelas dos 
débitos transacionados e os débitos 
vencidos após a publicação deste Edital, 
inscritos ou não em Dívida Ativa da 
União (DAU). 
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Condições de pagamento 

 
Podem ser negociados, nos termos 
deste Edital, os créditos de natureza 
tributária em contencioso adminis-
trativo no âmbito da RFB, se classi-
ficados como irrecuperáveis ou de 
difícil recuperação, com redução de 
até 100% do valor dos juros, das mul-
tas e dos encargos legais, observado 
o limite de até 65% sobre o valor total 
de cada crédito objeto da negociação 

O interessado deverá efetuar o pa-
gamento de entrada de valor equiva-
lente a 10% do valor consolidado da 
dívida, após os descontos, pagos em 
até cinco prestações mensais e su-
cessivas, e o restante em até 115 
prestações mensais e sucessivas. 

Já no caso de uso de créditos decor-
rentes de prejuízo fiscal e base de 
cálculo negativa da CSLL, paga-
mento em dinheiro de, no mínimo, 
10% (dez por cento) do saldo devedor 
em até cinco prestações mensais e 
sucessivas e o restante com o uso 
desses créditos, apurados até 31 de 
dezembro 2023, limitados a 70% da 
dívida após a entrada, e o saldo resi-
dual dividido em até 36 prestações 
mensais e sucessivas. 

Se classificados com alta ou média 
perspectiva de recuperação, medi-
ante pagamento de: no mínimo, 30% 
do valor consolidado dos créditos 
transacionados, em até cinco 

prestações mensais e sucessivas e 
o restante do saldo devedor com uso 
de créditos decorrentes de prejuízo 
fiscal e base de cálculo negativa da 
CSLL apurados até 31 de dezembro 
de 2023, limitados a 70% da dívida 
após a entrada, e o saldo residual di-
vidido em até 36 prestações mensais 
e sucessivas. 

Para mais detalhes, inclusive relati-
vos ao pagamento e hipóteses de 
rescisão leia aqui a íntegra do edital.  
 
RFB em 19.03.2024.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-de-transacao-por-adesao-n-1-de-18-de-marco-de-2024-548937173
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Receita Federal prorroga para 2025 a 
extinção da Declaração do Imposto so-
bre a Renda Retido na Fonte 

 
■A Receita Federal decidiu prorrogar 
para 2025 o prazo para extinção da De-
claração do Imposto sobre a Renda Re-

tido na Fonte – Dirf.  A partir do pró-
ximo ano, a declaração será substi-
tuída por informações prestadas na 
Escrituração Fiscal Digital de Reten-
ções e Outras Informações Fiscais – 
EFD-Reinf e no Sistema de Escritu-
ração Digital de Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas – 
eSocial. 

De acordo com a Instrução Normativa 

2181, publicada no Diário Oficial da 
União em 15.03.2024, a substituição 
valerá para os fatos ocorridos a par-
tir de 1º de janeiro de 2025. 
 
A medida atende pleito de entidades 
representativas de diversos seg-
mentos, que relataram dificuldades 
técnicas relacionadas ao adequado 
cumprimento de entrega da 
EFDReinf e do eSocial, as quais po-
dem acarretar prejuízos ao devido 
fornecimento de informações para 
comprovação de rendimentos e re-
tenção do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física - IRPF. 

RFB em 15.03.2024.  
 
 
 
 

Receita Federal edita norma que regu-
lamenta a tributação das offshores, 
trusts, rendimentos de aplicações fi-
nanceiras no exterior entre outros 

 
■A Receita Federal editou a Instrução 
Normativa RFB nº 2.180/2024, que dis-
põe sobre a tributação da renda aufe-
rida por pessoas físicas residentes no 
País com depósitos não remunerados 
no exterior, moeda estrangeira mantida 
em espécie, aplicações financeiras, en-
tidades controladas e trusts no exterior, 
e sobre a opção pela atualização do va-
lor dos bens e direitos no exterior, de 
que tratam os arts. 1º a 15 da Lei nº 
14.754, de 12 de dezembro de 2023. 
 
O ato normativo traz esclarecimen-
tos a respeito da tributação da vari-
ação cambial de depósitos não re-
munerados no exterior, da moeda 
estrangeira mantida em espécie, da 
determinação do lucro das offshore, 
entre outros. 
 
Entidades controladas (offshores) e 
trusts no exterior 
 

Os investimentos de pessoas físicas 
no exterior podem ser estruturados 
de diversas maneiras. Uma dessas 
formas são estruturas societárias 
no exterior, tais como sociedades 
propriamente ditas (vulgarmente 
offshores), classes de cotas de fun-
dos de investimento, fundações e 
trusts. 
 
 
 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=136650#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202181%2F2024&text=Altera%20a%20Instru%C3%A7%C3%A3o%20Normativa%20RFB,Fiscais%20(EFD%2DReinf).
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=136650#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202181%2F2024&text=Altera%20a%20Instru%C3%A7%C3%A3o%20Normativa%20RFB,Fiscais%20(EFD%2DReinf).
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Nessas estruturas, o contribuinte 
brasileiro detém o controle, deci-
dindo o que fazer com os recursos, 
onde investir e quando liquidar o in-
vestimento. Uma vez criada a estru-
tura, a entidade intermediária passa 
a auferir os rendimentos dos ativos 
e pode represar estes rendimentos 
no exterior, ficando anos sem distri-
buí-los para o sócio pessoa física no 
Brasil. 
 
Isso implica o diferimento da tributa-
ção no Brasil até o momento da efe-
tiva transferência de recursos pela 
entidade para o sócio pessoa física 
residente no Brasil, em conta cor-
rente no País ou no exterior, ou o uso 
dos recursos da entidade para pagar 
despesas pessoais do sócio – por 
exemplo, quando a entidade paga 
despesas do sócio em compras de 
artigos pessoais e viagens no exte-
rior. 
 
Na prática, o diferimento na tributa-
ção dos lucros pode se estender por 
toda a vida da pessoa física, ou até 
mesmo após o seu falecimento, cri-
ando uma situação de grave injustiça 
tributária e atuando como um meca-
nismo de concentração de renda, ao 
desonerar os contribuintes de alta 
renda, que são os titulares dos in-
vestimentos no exterior. 
 
 
 

A Lei nº 14.754, de 2023, trouxe me-
didas para mitigar o problema da uti-
lização de estruturas no exterior 
(offshore e trusts) com vistas a dife-
rir o recolhimento do IRPF. 
 
Dessa forma, os lucros das offshore 
passam a ser tributados automatica-
mente pelo IRPF, em 31 de dezembro 
de cada ano, à alíquota de 15%. Já em 
relação aos trusts, a norma disci-
plina o regime de transparência e a 
forma como os bens, direitos e obri-
gações detidos pelo trust passam a 
ser declarados pela pessoa física. 
 
Os rendimentos e os ganhos de ca-
pital relativos aos bens e direitos ob-
jeto do trust serão considerados au-
feridos pelo titular de tais bens e di-
reitos e submetidos à incidência do 
IRPF, conforme as regras aplicáveis 
ao referido titular. 
 
Rendimentos de aplicações financeiras 
no exterior 

 
De acordo com a Lei nº 14.754, de 
2023, os rendimentos de aplicações 
financeiras no exterior e de lucros e 
dividendos de entidades controladas 
no exterior estão sujeitos à tributa-
ção à alíquota uniforme de 15% e de-
vem ser submetidos à tributação 
anualmente, de forma separada dos 
demais rendimentos. 
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A Instrução Normativa os aspectos 
desse novo regime de tributação, in-
cluindo a questão da possibilidade de 
compensação de perdas, do afasta-
mento da tributação dos depósitos 
não remunerados e da isenção da 
variação cambial de moeda estran-
geira mantida em espécie. 
 
Atualização de ativos no exterior 

 
A Lei criou a possibilidade de o con-
tribuinte, opcionalmente e salvo al-
gumas exceções, atualizar o valor 
dos bens e direitos no exterior já in-
formados na DAA relativa ao ano-
calendário de 2022, entregue até o 
dia 31 de maio de 2023, a valor de 
mercado em 31 de dezembro de 
2023. 
 
A Instrução Normativa regulamenta 
o regime de atualização e cria decla-
ração específica, que deverá apre-
sentada pelo contribuinte, a Decla-
ração de Opção pela Atualização de 
Bens e Direitos no Exterior (Abex). A 
Abex deve ser apresentada até 31 de 
maio de 2024. 
 
A Abex deverá ser elaborada mediante 
acesso ao serviço “apresentação da De-
claração de Opção pela Atualização de 
Bens e Direitos no Exterior (Abex)”, dis-
ponível no Centro Virtual de Atendi-
mento - e-CAC no site da Secretaria Es-
pecial da Receita Federal do Brasil - 
RFB na Internet, no endereço 
<http://www.gov.br/receitafederal/pt-
br>, de 15 de março a 31 de maio de 2024. 

Para a realização da opção, além da 
entrega da Abex, a pessoa física 
deve efetuar o pagamento integral 
do IRPF à alíquota de 8% até 31 de 
maio de 2024. 
 
Depósitos em conta-corrente, cartões 
de crédito e débito no exterior 

 
De acordo com a Lei nº 14754, de 
2023, não incide o IRPF sobre a vari-
ação cambial de depósitos em 
conta-corrente ou em cartão de dé-
bito ou crédito no exterior, desde que 
estes depósitos não sejam remune-
rados e sejam mantidos em institui-
ção financeira no exterior autorizada 
a funcionar pela autoridade monetá-
ria do país. 
 
A Instrução Normativa esclarece 
que também não está sujeita à inci-
dência do IRPF a utilização, inclusive 
o saque em espécie, dos recursos fi-
nanceiros do depósito em moeda es-
trangeira em conta corrente ou em 
cartão de débito ou crédito no exte-
rior. 
 
Moeda estrangeira mantida em espécie 

 
A variação cambial de moeda es-
trangeira em espécie não ficará su-
jeita à incidência do IRPF até o limite 
de alienação de moeda no ano-ca-
lendário equivalente a US$ 5.000,00 
(cinco mil dólares americanos). 
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De acordo com a referida Lei, os ga-
nhos decorrentes da variação cam-
bial da alienação de moeda estran-
geira mantida em espécie estão sub-
metidos às regras de apuração de 
ganhos de capital previstos no art. 21 
da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 
1995. Ou seja, devem ser apurados 
mensalmente, pagos até o último dia 
útil do mês seguinte ao da alienação 
e estão sujeitos às alíquotas pro-
gressivas que variam de 15% a 22,5%. 
 
A partir do mês em as alienações 
superem os US$ 5.000,00, a tributa-
ção da variação cambial incide sobre 
seu valor integral. 
 
Acesse aqui a íntegra da Instrução Nor-
mativa 

 
RFB em 14.03.2024.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

3. Julgamentos Relevantes 

____________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as princi-

pais decisões: 

Ação contra a medida provisória que re-

voga benefícios fiscais do setor de 

eventos. 

■O partido Podemos ajuizou ação no 

Supremo Tribunal Federal (STF) contra 

medida provisória que revoga benefí-

cios fiscais previstos no Programa 

Emergencial de Retomada do Setor de 

Eventos (Perse). A norma também re-

tira a alíquota reduzida da contribuição 

previdenciária destinada a determina-

dos municípios e limita a compensação 

de créditos decorrentes de decisões ju-

diciais definitivas. 

Na Ação Direta de Inconstitucionali-

dade (ADI) 7609, distribuída ao mi-

nistro Cristiano Zanin, o partido ar-

gumenta que a Medida Provisória 

(MP) 1.202/2023 não preenche os re-

quisitos constitucionais de relevân-

cia e de urgência, necessários para a 

edição desse tipo de norma. Narra 

que o programa foi criado em maio 

de 2021 para socorrer o setor cultu-

ral e de eventos prejudicado pela 

pandemia de covid-19, e os benefí-

cios nele previstos deveriam atender 

às empresas ou atividades econômi-

cas do setor pelo período de 60 me-

ses. 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=136603#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20tributa%C3%A7%C3%A3o%20da,no%20exterior%2C%20de%20que%20tratam
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=136603#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20tributa%C3%A7%C3%A3o%20da,no%20exterior%2C%20de%20que%20tratam
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Segundo o Podemos, as isenções ti-

nham um prazo certo para vigorar, e 

as regras não poderiam ser revoga-

das de forma abrupta, pois impactam 

diretamente nos setores de cultura, 

entretenimento e turismo, que pla-

nejaram suas despesas com base no 

prazo previsto de vigência do pro-

grama. 

ADI nº 7609. 

Supremo recebe ação sobre mudança 

em regras de tributação de incentivos 

fiscais. 

■A Confederação Nacional da Indústria 

(CNI) questionou no Supremo Tribunal 

Federal (STF) lei que instituiu novo tra-

tamento para a tributação dos benefí-

cios fiscais concedidos pela União, es-

tados, Distrito Federal e municípios, no 

contexto de programas públicos de es-

tímulo ao setor produtivo. A Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 7604 foi 

distribuída ao ministro Nunes Marques, 

relator de outra ação sobre a matéria. 

De acordo com a CNI, a sistemática 

anterior à Lei Federal 14.789/2023 

previa a exclusão do valor dos bene-

fícios fiscais da apuração do lucro 

real das empresas e da base de cál-

culo da Contribuição ao PIS e da Co-

fins. Já as novas regras impõem a 

incidência dos impostos federais so-

bre as receitas das subvenções, 

além da concessão de um crédito 

fiscal compensatório apenas relativo 

aos incentivos para investimento. 

Na avaliação da Confederação, a 

nova sistemática viola o pacto fede-

rativo, pois abocanha parte de incen-

tivos e benefícios fiscais concedidos 

por estados e municípios. Além 

disso, ofende o princípio do federa-

lismo fiscal cooperativo, a promoção 

do desenvolvimento e a diminuição 

das desigualdades regionais e soci-

ais, bem como o conceito constituci-

onal de receita. 

ADI nº 7.604. 
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Retirada de isenção a operações com 

petróleo na Zona Franca de Manaus. 

■O Supremo Tribunal Federal (STF), 

Plenário, validou dispositivo de lei sobre 

a exclusão da isenção do Imposto de 

Importação (II) e do Imposto sobre Pro-

dutos Industrializados (IPI) nas opera-

ções com petróleo e derivados por em-

presas da Zona Franca de Manaus (AM). 

A decisão foi tomada no julgamento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 7239, na sessão virtual encerrada 

em 8/3/2024. 

Na ação, o partido Cidadania Nacio-

nal argumentava, entre outros pon-

tos, que a medida, prevista na Lei 

14.183/2021, violaria o artigo 92-A do 

Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT), que mantém os 

incentivos fiscais à Zona Franca de 

Manaus até 2073. A seu ver, a legis-

lação infraconstitucional pode ape-

nas aumentar o nível dos incentivos, 

nunca os eliminar ou reduzir. 

Exceções 

No julgamento, prevaleceu o voto do 

ministro Luís Roberto Barroso (rela-

tor), presidente do STF, no sentido da 

validade da regra. Em seu entendi-

mento, o dispositivo legal apenas re-

produziu o mesmo teor das exce-

ções ao tratamento fiscal favorecido 

naquela região, regulamentado pelo 

Decreto-Lei 288/1967, cujo regime 

ganhou status constitucional com o 

ADCT de 1988. 

Ele explicou que os benefícios fiscais 

conferidos à Zona Franca de Manaus 

não contemplavam as atividades de 

exportações, reexportações, impor-

tações e operações que envolvam 

petróleo, lubrificantes e combustí-

veis líquidos e gasosos desde 1967, 

permanecendo, dessa forma, intacto 

o conjunto de benefícios e incentivos 

fiscais da região. Segundo o minis-

tro, a escolha legislativa está relaci-

onada à opção política de privilegiar 

o equilíbrio das condições de livre 

concorrência e competitividade no 

mercado de combustíveis. 

Portanto, para Barroso, o dispositivo 

questionado apenas explicita a extensão 

dos benefícios fiscais concedidos à Zona 

Franca pelo Decreto-Lei 288/1967, em 

sua redação original. 

Acompanharam o voto do relator a mi-

nistra Cármen Lúcia e os ministros Ale-

xandre de Moraes, Cristiano Zanin, Ed-

son Fachin, André Mendonça, Flávio 

Dino e Gilmar Mendes. 

Divergência 

Ficaram vencidos os ministros Dias To-

ffoli, Nunes Marques e Luiz Fux, que vo-

taram pela inconstitucionalidade do dis-

positivo, ao entenderem que a nova 

norma excluiu disposições sobre incen-

tivos da ZFM. 

ADI nº 7239. 
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TUSD e TUST integram base de cálculo 

do ICMS sobre energia. 

■Sob o rito dos recursos especiais re-

petitivos (Tema 986), a Primeira Seção 

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

estabeleceu, por unanimidade, que de-

vem ser incluídas na base de cálculo do 

Imposto sobre Circulação de Mercado-

rias e Serviços (ICMS) de energia elé-

trica a Tarifa de Uso do Sistema de Dis-

tribuição (TUSD) e a Tarifa de Uso do 

Sistema de Transmissão (TUST), nas si-

tuações em que são lançadas na fatura 

de energia como um encargo a ser pago 

diretamente pelo consumidor final – 

seja ele livre (aquele que pode escolher 

seu próprio fornecedor de energia) ou 

cativo (os contribuintes que não pos-

suem tal escolha).  

Colegiado modula efeitos do julga-

mento. 

Como o julgamento foi realizado sob 

o sistema dos repetitivos, a tese 

deve ser aplicada em processos se-

melhantes em trâmite nos tribunais 

de todo o país – as ações estavam 

suspensas até agora para a defini-

ção do precedente qualificado pelo 

STJ.   

Após a definição do tema repetitivo, 

o colegiado decidiu modular os efei-

tos da decisão, estabelecendo como 

marco o julgamento, pela Primeira 

Turma do STJ, do REsp 1.163.020, 

tendo em vista que, até esse mo-

mento, a orientação das turmas de 

direito público do STJ era favorável 

aos contribuintes. 

Dessa forma, a Primeira Seção fixou 

que, até o dia 27 de março de 2017 – 

data de publicação do acórdão do 

julgamento na Primeira Turma –, es-

tão mantidos os efeitos de decisões 

liminares que tenham beneficiado os 

consumidores de energia, para que, 

independentemente de depósito ju-

dicial, eles recolham o ICMS sem a 

inclusão da TUSD e da TUST na base 

de cálculo. Mesmo nesses casos, es-

ses contribuintes deverão passar a 

incluir as tarifas na base de cálculo 

do ICMS a partir da data da publica-

ção do acórdão do Tema Repetitivo 

986. 

A modulação de efeitos não beneficia 

contribuintes nas seguintes condi-

ções: a) sem ajuizamento de de-

manda judicial; b) com ajuizamento 

de demanda judicial, mas na qual 

inexista tutela de urgência ou de evi-

dência (ou cuja tutela anteriormente 

concedida não mais se encontre vi-

gente, por ter sido cassada ou refor-

mada; e c) com ajuizamento de de-

manda judicial, na qual a tutela de 

urgência ou evidência tenha sido 

condicionada à realização de depó-

sito judicial. 

Na hipótese de processos com deci-

sões transitadas em julgado, a seção 

considerou que os casos devem ser 
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analisados isoladamente, pelas vias 

judiciais adequadas. 

Etapas de fornecimento de energia 

constituem sistema interdependente 

O relator dos recursos especiais foi 

o ministro Herman Benjamin, se-

gundo o qual o ordenamento jurídico 

brasileiro (a exemplo do artigo 34 do 

Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias e do artigo 9º da Lei 

Complementar 87/1996) indica como 

sujeitas à tributação as operações 

com energia elétrica, desde produ-

ção ou importação até a última ope-

ração. 

Por outro lado, o ministro lembrou 

que, após a edição da Lei Comple-

mentar 194/2022, o artigo 3º da Lei 

Kandir passou a prever expressa-

mente que não incidia ICMS sobre os 

serviços de transmissão e distribui-

ção e encargos vinculados às opera-

ções com energia elétrica. Esse dis-

positivo, contudo, teve eficácia sus-

pensa pelo Supremo Tribunal Fede-

ral (STF) por meio de decisão liminar 

na ADI 7195. 

No contexto do sistema enérgico, 

apontou o relator, as etapas de pro-

dução e fornecimento de energia 

constituem um sistema interdepen-

dente, bastando-se cogitar a su-

pressão de uma de suas fases (ge-

ração, transmissão ou distribuição) 

para concluir que não haverá a pos-

sibilidade de efetivação do consumo 

de energia. 

No âmbito do STJ, Herman Benjamin 

comentou que a jurisprudência cos-

tumava considerar que a TUSD e a 

TUST não integravam a base de cál-

culo do ICMS sobre o consumo de 

energia elétrica, sob o fundamento 

de que o fato gerador ocorre apenas 

no momento em que a energia é efe-

tivamente consumida. 

Esse entendimento, contudo, foi mo-

dificado a partir do julgamento do 

REsp 1.163.020, quando a Primeira 

Turma estabeleceu que o ICMS in-

cide sobre todo o processo de forne-

cimento de energia elétrica, tendo 

em vista a relação indissociável de 

suas fases, de forma que o custo de 

cada uma dessas etapas – incluindo-

se a TUSD e a TUST – compõe o preço 

final da operação e, consequente-

mente, a base de cálculo do ICMS, 

nos termos do artigo 13, inciso I, da 

LC 87/1996. 
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Encargos intermediários só poderiam 

ser retirados do ICMS se consumidor 

comprasse diretamente das usinas 

Na mesma linha de entendimento da 

Primeira Turma, Herman Benjamin con-

siderou incorreto concluir que, com a 

apuração do efetivo consumo de energia 

elétrica, não integram o valor da opera-

ção (e, portanto, ficariam de fora da 

base de cálculo do ICMS) os encargos 

relacionados com as etapas anteriores 

necessárias ao fornecimento – a trans-

missão e a distribuição. 

"Note-se que tão importantes são os 

aludidos encargos que o legislador os 

erigiu como essenciais à manutenção 

do próprio Sistema de Energia Elétrica e 

do equilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos mantidos com concessioná-

rios e permissionários do serviço pú-

blico", completou. 

Para o relator, só seria possível afastar 

os encargos incidentes nas etapas in-

termediárias do sistema de forneci-

mento de energia elétrica se o consumi-

dor final pudesse comprar o recurso di-

retamente das usinas produtoras, sem 

a utilização das redes interconectadas 

de transmissão e distribuição de ener-

gia.  

EREsp. nº 1163020. 

REsp. nº 1692023. 

REsp. nº 1699851. 

REsp. nº 1734902. 

REsp. nº 1734946. 

Contribuição previdenciária- Décimo 
terceiro salário proporcional ao aviso 
prévio indenizado - Incidência - Tema 
1170. 

 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Primeira Seção, por unanimidade, en-
tendeu que a contribuição previdenciá-
ria patronal incide sobre os valores pa-
gos ao trabalhador a título de décimo 
terceiro salário proporcional relacio-
nado ao período do aviso prévio indeni-
zado. 

De início, consigna-se que se trata da 

definição de questão de direito que 

prescinde da análise de dispositivos 

constitucionais, mas sim e apenas da 

interpretação de comandos emer-

gentes de preceitos de natureza legal 

(arts. 22 e 28 da Lei 8.212/1991). Tanto 

é assim que o Supremo Tribunal Fe-

deral recusou a submissão da maté-

ria ao regime da repercussão geral, 

destacando, para tanto, a inexistência 

de questão constitucional a ser en-

frentada (Tema 754/STF). 

O tema tangencia o quanto já decidido 

por este Tribunal Superior por oca-

sião do julgamento do REsp 

1.230.957/RS, oportunidade em que a 

Primeira Seção, debruçando-se so-

bre a natureza jurídica de diversas 

verbas trabalhistas, fixou teses 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1170&cod_tema_final=1170
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1170&cod_tema_final=1170
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jurídicas acerca da incidência de con-

tribuição previdenciária sobre elas 

(Temas Repetitivos 478/STJ, 479/STJ, 

737/STJ, 738/STJ, 739/STJ e 740/STJ). 

No leading case em questão eviden-

temente não se cuidou da rubrica de 

que ora se cuida (décimo terceiro 

proporcional ao aviso prévio indeni-

zado), razão pela qual o presente re-

curso especial foi afetado a julga-

mento pela Primeira Seção, a fim de 

que, também para tal verba, seja edi-

ficado precedente de caráter vincu-

lante, conferindo-se segurança jurí-

dica à relação entre os contribuintes 

com o Fisco no tocante à incidência da 

contribuição previdenciária patronal. 

Examinada que seja a jurisprudência 

do STJ acerca da questão de direito 

posta, não se faz necessária maior di-

gressão sobre ela, haja vista que a 

submissão da controvérsia ao regime 

dos recursos repetitivos parece ter 

por escopo, precipuamente, reafir-

mar-se sob esse especial regime ju-

rídico de formação de precedentes 

vinculantes a sedimentada jurispru-

dência persuasiva de ambas as Tur-

mas de Direito Público do STJ, a dizer 

que, à luz da interpretação dos arts. 

22, I, e § 2º, e 28, § 9º, da Lei nº 

8.212/1991, incide a contribuição previ-

denciária patronal sobre os valores 

pagos ao trabalhador a título de dé-

cimo terceiro proporcional ao aviso 

prévio indenizado, incidência essa 

que decorre da natureza remunera-

tória da verba em apreço. 

REsp. nº 1.974.197. 

REsp. nº 2.000.020. 

REsp. nº 2.006.644. 
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Contribuições parafiscais ao SENAI, 

SESI, SESC e SENAC - Base de cál-

culo -  Limitação -  Limite de 20 salá-

rios mínimos - Art. 4º, parágrafo 

único, da Lei nº 6.950/1981 - Alcance 

normativo - Revogação pelo Decreto-

Lei nº 2.318/1986 - Modulação de efei-

tos  - Tema 1079. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Primeira Seção, por maioria, entendeu 

que: 

i) o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.861/1981 
(com a redação dada pelo DL nº 
1.867/1981) definiu que as contribui-
ções devidas ao Sesi, ao Senai, ao 
Sesc e ao Senac incidem até o limite 
máximo das contribuições previden-
ciárias; 
 
ii) especificando o limite máximo das 
contribuições previdenciárias, o art. 
4º, parágrafo único, da superveni-
ente Lei nº 6.950/1981, também espe-
cificou o teto das contribuições pa-
rafiscais em geral, devidas em favor 
de terceiros, estabelecendo-o em 20 
vezes o maior salário mínimo vi-
gente; e 
 
iii) o art. 1º, inciso I, do Decreto-Lei nº 
2.318/1986, expressamente revogou 
a norma especifíca que estabelecia 
teto limite para as contribuições pa-
rafiscais devidas ao Sesi, ao Senai, 
ao Sesc e ao Senac, assim como o 
seu art. 3º expressamente revogou o 

teto limite para as contribuições 
previdenciárias; 
 
iv) portanto, a partir da entrada em 
vigor do art. 1º, I, do Decreto-Lei nº 
2.318/1986, as contribuições destina-
das ao Sesi, ao Senai, ao Sesc e ao 
Senac não estão submetidas ao teto 
de vinte salários. 
 
No contexto histórico-normativo an-
terior à vigente ordem constitucio-
nal, a expressão "contribuições pa-
rafiscais" englobava tanto as contri-
buições previdenciárias propria-
mente ditas, destinadas aos Institu-
tos e Caixas de Pensões e Aposen-
tadorias e calculadas sobre o salá-
rio-de-contribuição, como também 
as arrecadadas em favor do SENAI, 
SESI, SESC e SENAC, e incidentes 
sobre a folha de salários. 
 
A norma contida no parágrafo único 
do art. 4º da Lei nº 6.950/1981, subor-
dinada à disciplina do caput do dis-
positivo, limitava o recolhimento das 
contribuições parafiscais que tives-
sem o salário-de-contribuição como 
base de cálculo, não alcançando, 
desse modo, as contribuições patro-
nais destinadas aos serviços sociais 
autônomos, cuja base eleita sempre 
foi a folha salarial. 
 
 
 
 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1079&cod_tema_final=1079
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Os arts. 1º e 3º do Decreto-Lei nº 
2.318/1986 revogaram o caput do art. 
4º da Lei nº 6.950/1981, e, com ele, 
seu parágrafo único, o qual estendia 
a limitação da base de cálculo das 
contribuições previdenciárias às pa-
rafiscais cuja base imponível fosse o 
salário-de-contribuição. 
 
Proposta a superação do vigorante e 
específico quadro jurisprudencial 
sobre a matéria tratada (overruling), 
e, em reverência à estabilidade e à 
previsibilidade dos precedentes ju-
diciais, impõe-se modular os efeitos 
do julgado tão-só com relação às 
empresas que ingressaram com 
ação judicial e/ou protocolaram pe-
didos administrativos até a data do 
início do presente julgamento, ob-
tendo pronunciamento (judicial ou 
administrativo) favorável, restrin-
gindo-se a limitação da base de cál-
culo, porém, até a publicação do 
acórdão. 
 

REsp. nº 1.898.532. 

REsp. nº 1.905.870. 

 

 

 

 

 

Recursos sobre responsabilidade con-

tratual por tributos alfandegários. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

unanimidade, declarou a competência 

da Segunda Seção, especializada em di-

reito privado, para julgar recursos que 

discutem a reponsabilidade contratual 

pelo pagamento de tributos para libera-

ção alfandegária de cabos condutores 

de alumínio. O conflito de competên-

cia era com a Primeira Seção, espe-

cializada em direito público. 

De acordo com o processo, duas em-

presas celebraram contrato de com-

pra e venda de mais de quatro mil to-

neladas de cabos de alumínio, os 

quais ingressaram no Brasil pela 

Zona Franca de Manaus. 

Ao tentar levá-lo para São Paulo, 

uma das empresas foi informada de 

que a saída do produto dependeria 

do pagamento de alguns tributos fe-

derais. A partir da indefinição sobre 

quem deveria arcar com os tributos, 

foram ajuizadas duas ações, que ge-

raram dois recursos ao STJ. 

Os recursos foram inicialmente dis-

tribuídos ao ministro Marco Buzzi, da 

Quarta Turma. Entendendo que o 

caso dizia respeito a tributos em ge-

ral – matéria de direito público –, ele 

determinou a redistribuição para a 

Primeira Seção, na qual o novo rela-

tor, ministro Og Fernandes, suscitou 

o conflito de competência. 
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Análise do caso não teve repercussão 

tributária para o Fisco 

O relator do conflito na Corte Espe-

cial, ministro Benedito Gonçalves, 

destacou que tanto a sentença 

quanto o acórdão do Tribunal de Jus-

tiça do Rio de Janeiro restringiram a 

análise do caso ao aspecto contra-

tual e às possíveis repercussões do 

acordo, a exemplo de eventual res-

cisão do contrato. 

Como consequência, para o relator, 

não é possível identificar nas ações 

qualquer repercussão jurídica tribu-

tária para o Fisco, o que afasta a 

competência dos colegiados de di-

reito público do STJ. 

"Assim, a natureza da relação jurí-

dica litigiosa é de direito privado 

(contratual), atraindo a competência 

das turmas que integram a Segunda 

Seção do Superior Tribunal de Jus-

tiça", concluiu o ministro.  

CC. nº 182.184. 

STJ em 07.03.2024. 

 
 
 
 
 
 

Repetição de indébito- Valores dedu-

zidos anteriormente da base tributá-

vel. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
entendeu que o montante, antes utili-
zado para as deduções de IRPJ e CSLL 
e, posteriormente, objeto de repetição 
de indébito, compõe as bases de cálculo 
desses tributos, por constituir acrés-
cimo patrimonial. 

A discussão se refere ao Imposto so-

bre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, 

apurado pela sistemática do lucro real, 

e à tributação reflexa a título de Con-

tribuição Social sobre o Lucro Líquido 

- CSLL. 

Controverte-se acerca da legalidade 

de ato normativo emanado da Secreta-

ria Especial da Receita Federal do Bra-

sil, o qual estabelece que os valores 

restituídos a título de tributo pago in-

devidamente serão tributados pelo 

IRPJ e pela CSLL, se, em períodos an-

teriores, tiverem sido computados 

como despesas dedutíveis do lucro 

real e da base de cálculo da CSLL. 

O art. 1º do apontado normativo - 

Ato Declaratório Interpretativo SRF 

n. 25/2003 - dispõe que: "Os valores 

restituídos a título de tributo pago 
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indevidamente serão tributados 

pelo Imposto sobre a Renda das 

Pessoas Jurídicas (IRPJ) e pela 

Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), se, em períodos an-

teriores, tiverem sido computados 

como despesas dedutíveis do lucro 

real e da base de cálculo da CSLL". 

Com efeito, não há, de um lado, ile-

galidade em restaurar a base de 

cálculo dos tributos em tela com o 

montante que havia sido objeto de 

deduções, porquanto o evento que 

ensejou o abatimento - pagamento 

de tributo - não subsiste em razão 

do êxito obtido em demanda judi-

cial. 

Ao recompor o patrimônio da pes-

soa jurídica, a soma antes utili-

zada para as deduções de IRPJ e 

CSLL e, posteriormente, objeto de 

repetição de indébito deve, indubi-

tavelmente, compor as bases de 

cálculo desses tributos por cons-

tituir acréscimo patrimonial, con-

siderado o patrimônio preexis-

tente, exatamente o relativo ao 

momento das deduções. 

Tal sistemática, por outro lado, não 

traduz burla ao prazo decadencial, 

porque a disponibilidade dos valo-

res ocorre com a efetiva recompo-

sição do patrimônio, não havendo 

ampliação do prazo decadencial 

para a constituição do IRPJ e da 

CSLL. Nesse sentido: REsp nº 

1.385.860/CE, relator Ministro Hum-

berto Martins, Segunda Turma, jul-

gado em 12/5/2015, DJe de 19/5/2015 

e REsp n. 1.466.501/CE, relator Mi-

nistro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, j. 26.5.2015, DJe 

1º.6.2015. 

Cabe anotar, outrossim, que o Con-

selho Administrativo de Recursos 

Fiscais - CARF, em 2010 e à unani-

midade, confirmou a tributação do 

montante concernente ao indébito 

tributário que "[...] em períodos an-

teriores houverem sido computa-

dos como despesas dedutíveis do 

lucro real e da base de cálculo da 

CSLL" (Primeira Turma ordinária, 3ª 

Câmara, Acórdão n. 1301-00.263, 

Processo n. 10835.002737/2005-11, 

Rel. Conselheiro Waldir Veiga Ro-

cha, j. 28.1.2010). REsp. n° 1.516.593. 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27201500369629%27.REG.

